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GOVERNO DO ESTADO 
DECRETO N. 28.386, C E 11 D E S E T E M B R O D E 1956 

Dispõe sobre relotaçáo de cargo. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO E S T A D O 
DS SAO PAULO, usando de suas atribuições legais e de 
«ôrdo com o disposto no artigo 22, do Decreto-lei n 
14.138, de 8 de agosto de 1944, 

" Decreta: 
Artigo 1.0 — Pica relotado no Serviço de Centros de 

Beúde da Capital, do Departamento de Saúde, da Se
cretaria de Estaac da Saúde Pública e da Assistência 
Social, ura U> cargo de Atendente, padrác " F " de 
QSSPAS—PP—II, lotado na Divisão Administrativa, du 
íreíerido Departamento e ocupado pela sra. Eunice dos 
Santos. 

Artigc 2.c — Nc corrente exercício a funcionaria a 
que alude êst? decreto continuará a ser paga por conta 
da dotação correspondente ao cargo por ela ocupado 

Artigo 3c — O titulo da funcionária de que trata 
êíte decreto será apostilado pelo Secretário de Estado 
da Saúde Pública e da Assistência Social e a apostila 
publicada no órgão oficial . 

Artigo 4.c — Este decreto en t ra rá em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 11 
de setembro de 1956. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Joaauiro Nunes Coutinho Cavalcanti 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Es
tado dos Negócios do Governo em 11 de setembro de 
1553. 

Carlos âe Albuquerque Seiffarth, Diretor Geral 

DECEET0 SN. 26.387 D E 11 D E S E T E M B R O D E 1956 

Autoriza a Secretaria de Estado da Saú-
iàe PnbUea e da A<vistência Social a admitii 

servidor pxtranomerário mensarsía. para a 
pivisão do Serviço de Tuberculose, do De
partamento de Saúde. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO E S T A D O 
DE SAC PAULO, usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo l.ç — Pica a Secretaria de Estadc da Saúde 

Pfibüca e da Assistência Social, como exceção ao dispos
to no antigo 2.0. dc Decreto n . 25.743, de 14 de abril de 
1956. autori?ada o. admitir o dr. José Január io de M a 
galhães para exercer como extranumerário mensalista 
as fur,çô0f! de Médico mediante i salário da referência 
SS Crs 11.400 00 nn D !visão do Serviço de Tuberculose 
do Deoartamentc cie Saúde, da mesma Secretaria, ob-
w-ade o diftiosto no it=m VIII , do artigo 28. da Lei n. 
2.751. de 2 de ouhibrc de 1954. onerande a d»sp°sa nes
te exercício a Verba-191 •— alínea 101 — "Mensalistas" 
— do ireamente vigente. 

Artigo 2.c — O nre^nte decreto entrará em vigo' 
na da*a d; sua publicação. 

Artigo 3.o — Revogam-se as disposições em contrá
rio. -

Palácio dc 0 " » s m c dc Estado de Sãc Paulo, cm 11 
de setembro de 1956. 

TÃNIO QUADROS 
JoP"u- 'm Vtr-«s Coutinho • Cavalcanti 

Pub!'cdc na Diretoria Geral da Secretara de Esta
do dos Negócios do Governo, em 11 de setembro de 1950 

Carlos de Albuquerque Seiffarth. Diretor Geral 

DECRETO N. 26.388. D E l í D E S E T E M B R O D E 1956 

Autoriza a Secretaria de Estado da Saúde 
Pública e r"a Assistência Social a admitir ser-
v;dores CTtranumerárics mensalistas para a T i -

. visão do Servioc de Tuberculose do Departa
mento Az Saúde. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R D C E S T A D O D E 
SAC PAULO, usando ae suas atribuições legais. 

Decreta: . . ' 
Artigc lio- — Fica a Secretaria de Estadc da Saúde 

Publica ? da Assistência Sócia* como exceção ao' disposto 
no artigo 2.0, do Decrete n . 25.743 de 14 de abril de .1356. 
autorizada a aomitir cs senhores abaixe para exercerem 
xmr. 'extranumerários mensalistas as seguintes funções 
na pivisão ac Serviço de Tuberculose, do Departamento 
de Saúde, da mesma Secretaria, observado 2' disposto no 
iwm VI, do artigo 28, da Lei n . 2.751, de 2 ae outubro de 
1954. ineranrlo a despesa neste exercício a Verba 191 — 
8i'iiea .101 — "Mensalistas"-— ac orçam^nt*- vigente: 

, JJe'Médico,. mediante <~. salário da referência 38, Cr$ 
11.400,00. os drs. Joãc .Dias ae Abreu. Decic Gladi. Niw-
ton Nucci, nas vagas verificacas respectivamente, com as 
dispensas dos drs. Cesar Fincatü , por ate de l . o , publi
cado a 5-4-1955, Celso Aguiar, por ato de 13. publicaao a 
14'1-1956 e Fablc Freire, por ato de l . o . publicado a . . 
M-1956; e 

de Atendente, mediante o salário da referência 19, Cr$ 
4.000.00. dona Gercilia Mique na vaga resultante da dis
pensa do sr. Laio Gomes dOliveira, por ate de 6, publi
cado a 7-12-1955. 

Artigo 2.0 — O presente decreto ent rará em vigor na 
data d» sua publicação. 

Artigo 3.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado cie São Paulo, em 11 

de setembro de 1956. 
JÂNIO QUADROS 
Joaquim Nunes Coutinho Cavalcante 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estadc 
dos Negócios do Governo, em 11 de setembro de 1956. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral. 

D E C R E T O N . 26.389, Dfc 11 DE S E T E M B R O D E 1956 

Autoriza a Secretaria de Estado f a Saúde 
Pública e da Assistência Social a acTmitir ser
vi Jor extranumerário menssKsta. para o De-
paitam nto Estadual da Criança. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R E A D O R D C E S T A D O D E 1 
SAO P A U L O , usando de suas atribuições legais e tendo 
em Vista o que consta do Processe n . 28.381-55-SSPAS, 

Decreta: 
Artigo l . o — Fica a decretaria de Estado da Saúde 

Pública e da Assistência Social, como exceção ao disposto 
110 artigo 2.0, do Decreto n . 25.743, de 14 de abril ae 1956, 
autorizada a admitir o dr. Juarez Baptista Barretto para 
exercer, como extranumerário mensalista. as funções de 
Mé ico, meiiante o salário da referência 38 Ci$ 11.400.00 
no D:pa r t amín to Estadual da Criança, ca mesma Secreta
ria, na vaga resultante da dispensa do dr. Waltrudes B a -
raidi, por ato ae 16, publicado a 17 de agosto de 1956. ob-
seivado u disposto no item VI de artigo 28, aa Lei 2 751 
de 2 de outubro ce 1954, oneranio a despesa neste exercí
cio, a verba 212 — alinea 101 — "Mensalistas" — dc or-
jamento vigente. 

Artigo 2.0 — O presente aecretc ent rará em vigor na 
data di sua publicação. • . 

Artigo 3.c — Rovogam-se as disposições em contrário. 
Palácio ao Oovêrnc ao Estado ce São Paulo, em 11 

de setembro de 1956. 
JÂNIO QUADROS 
Jcaquim Nunes Coutinho Cavalcanti 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
des Negócios do Governo em -1 de setembro de 1956. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor G i r a i . 

D E C R E T O N . 26.390, D E 11 D E S E T E M B R O D E 1956 

Transfere estações de radio comuni
cações. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E 
5AO P A U L O , usando de suas atribuições legais. 

Decreta: 
Artigo l . o — Ficam transferidas dos municípios d 

Bananai. Tupã, São Manuel, Ibitinga, Pirajuí e Registro, 
para . os oe Queiuz, Dracena, Andradina, Apiaí, Pereira 
Barrete e Pariquera-AçU, respectivamente, as estações ae 
rad.ocomuhicação do Departamento de Comunicações . e 
3erviço de Rádio Patrulha, .da Secretaria de Estado tios 
Negócios da Segurança Pública, observadas á s d.sposições 
do Decreto rj 2£ 187.. ae 20. de abril de 1953 e do artigo . 
).o do Decreto Federal n . 21.111, de l . o de março de 
1932. 

, Artigo 2.0 — Este.:decreto entrará em vigor na data 
Se sua publicação,, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governe dc Estado de São Paulo, aos 11 
ãe Setembro de 1956. ! 

J A N T O ' Q U A D R O S . ' 
< Carlos Eugênio Bittencourt Fonseca 
.' Publicaao aa Diretoria . Geral da . Secretaria de Esta

do dos Negocies do Governo, aos 11 de Setembro de 1956. 
Carlos de Albuquerque Seitfarth — Diretor Geral. 

'' D E C R E T O N. 26.391, D E 11 D E S E T E M B R O D E 1956 

Dispõe sobre desapropriação de um 
grupo gerador, para produção de energia 
elétrica no distrito de Ana Dias, municí

pio dc Itariri, comarca de Santos. -

JÂNIO Q U A D R O S G O V E R N A D O R D C E S T A D O D E 
SAO P A U L O , usando das tribuições que lhe confere c 
artigo 43. alínea " a " da Constituição do Estado de Sàc 
Paulo, combinado com os artigos 2.o e S.o do Decreto-le 
f«aeral n . 3.365, de 21 de junho de 1941, 

. ,. Decreta: 

• Artigo l . o — Fica declarado de utilidade pública, a 
fim de ser desapropriado, por via amigável ou judicial, 
pelo Departamento de Aguas e Energia Elétrica, um grupo 

j S U M Á R I O 

J D E C R E T O N . 26.386, D E 11-9-1956 — Relotando, 
no Service de Centros de Saúde da Capital, do 
Departamento de Saúde, da Secretaria de Esta
do da Saúde Pública e da Assistência Social, 
caige d2 Atendente. 

D E C R E T O N . 26.387, D E 11-9-1956 — Autorizando 
i a Secretaria de Estado da Saúde Pública e da 
i Assistência Social a admitir servidor extranu

merário mensalista, para a Divisão do eserviçc 
j de lucerculose, do Departamento de Saúde. 

j D E C R E T O N . 26.388, D E 11-9-1956 — Autorizando 
a Secretaria de Estado da S a ú d ; Pública e da 

' Assistência Social a admitir servidores extranu-
merários mensalistas para a Divisão do Serviço 
de Tuoerculose, do Departamento de Saúde 

D E C R E T O N . 26.389, D E 11-9-1956 — Autorizando 
a Secretaria de Estado da Saúde Pública e da 
Assistência Social a admitir servidor extranu
merário mensalista, para o Departamento Esta
dual da Criança. 

D E C R E T O N . 26.390, D E 11-9-1956 — Itansferindo 
para Queluz, Dracena, Andradina, Apiaí, Pe- : 
reira Barreto e Pariquera-Açú, estações de r a 
diocomunicação, do Departamento de Comu
nicações e Serviço de Rádio Patrulha, da Se
cretaria de Estado dos Negócios da Segurança 
Pública. 

I D E C R E T O N . 26.391, D E 11-9-195* — Desapro
priando um grupo gerador, para produção de 
energia elétrica no distrito de Ana Dias, municí-

; pie de Itariri, comarca de Santos 

i D E C R E T O N . 26.392, DE ll-9-19o« — Extenaendo 
I ao "pessoal para obras" a suspensão de admis

sões previstas no Decreto n 25.743. de 14 ae 
abril do corrente ano. 

1 

í D E C R E T O N . 26.393, D E 11-9-19Õ6 — 0?ciarando 
de utilidade pública imóvel situado no municí
pio e distrito de Caraguatatuba oomarca de São 
Sebastião 

D E C R E T O iN 26.394, D E 11-9-1956 — Alteiando os 
Quadros de Efetivo da Força Pública do Estado, 
aprovados pelo Decreto n. 24.039, de 28 de de
zembro de 1954. 

RESOLUÇÃO N . 631, D E 11-9-1956 — Dispondo so
bre o comparecimento de servidores ao l.o Con
gresso da Associação Médica Brasileira 

RESOLUÇÃO N . 632, D E 11-9-1956 — Aumentando : 
o número de membros da Comissão insti tuída 
pela Resolução n. 624, de 30 de agosto de 1956. 1 

' - J 

erador, abaixo caracterizado, inclusive materiais elétricos 
ara instaiação da respectiva rede. pertencente ao rnunicí-
:o de Itariri, comarca de Santos, deste Estado, necessa-
0 para produção de energia elétrica no distrito de Ana 
[ias, dos mesmos município e comarca, a saber: 

.. "Grupo Diesel. Elétrico . de 50 K V A . consistindo de: 
lotor Diesel " J U N G " , alemão de 60 H P . . 1.000 R P M , 
artida a ar comprimido tanque de combustível e direta-
tente acoplado a um alternador " L E M I S " , nacional, com 
tcltador conjugado na ponta dç eixo 5Í . K V A trifásico, 
20-127 volts, 1.000-1.200 R P M , 50-60 ciclos, com quadro 
s. controle em mármore, com amperímetro voltmetrico. 
iave trifásica e um reostato, tudo instalado sobre base de 
:rro f u n d i d o . . . . . 

Artigo ü.o — A desapropriação de que trata o artigo 
a^erior e decia"»da de natureza urgente, oara efeitos do 
rtigo 15 dc Decreto-lei Federal n . 3.365 de 21 de junho 
e 1941. . • - , • :• 

Artigo 3: o — As despesas com eventual indenização 
ecorrenteda execução ao presente decreto computada a 
jntribuiçao feita pelo Estado aò município de Itariri 
ara aquifiçãc do grupo gerador referlao no artigo l.o, 
í r rerão por conta do crédito especial a ser aberto no 
«par tamento de Aguas e Energia Elétr ica. 

Artigo 4.0 — Este decreto en t ra rá ~vn vigor na data 
e sua. publicação. 

Artigo 5.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dc Governo do Estadc de São Paulo, aos 11 

e setembro de 1956. 
JÂNIO Q U A D R O S 
ísilde Ribeiro dos Santos 
Lincoln Feliciano .da Silva 
Carlos Alberto Carvalho Pinto , 

Publicado na Diretoria Geral aa S-:cretaria de Estado 
os iSftgQCios ao Governo ,aos 11 de Setembro de 1956. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor GeraL 


